
 

 

 

LEI N.º 9.522, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera dispositivo da Lei n.º 9.027, de 28 

de dezembro de 2021, que “Autoriza 

desconto no pagamento antecipado e 

único do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbano, fixa os 

prazos para o seu recolhimento, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º O art. 3.º da Lei n.º 9.027, de 28 de dezembro de 2021, que “Autoriza 

desconto no pagamento antecipado e único do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbano, fixa os prazos para o seu recolhimento, e dá outras providências”, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3.º A Taxa de Coleta de Lixo da Zona Rural, para o exercício de 2022, terá o 

vencimento para o dia 29 de dezembro de 2022.”  

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3.º Fica revogada a Lei Municipal n.º 9.504, de 20 de dezembro de 2022. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  

 


